
I N D I C A Ç Ã O

Considerando a importância de garantir o bom funcionamento da frota de 
veículos da saúde, especialmente as ambulâncias, que prestam atendimento essencial e imediato à 
população;

Considerando que a manutenção preventiva é medida eficaz para evitar 
falhas mecânicas inesperadas, reduzir custos com reparos emergenciais e prolongar a vida útil dos 
veículos;

Considerando a relevância dos serviços prestados pela Central de 
Ambulâncias, que atua de forma direta no atendimento de urgência e emergência, sendo 
imprescindível que seus veículos estejam sempre em perfeitas condições de uso;

Considerando que a implantação de uma oficina própria para 
manutenção preventiva proporcionará mais agilidade nos atendimentos, melhor controle das 
condições dos veículos e maior segurança para pacientes e profissionais de saúde;

Nessas condições, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, que verifique a possibilidade de implantar uma oficina para manutenção 
preventiva dos veículos da Central de Ambulâncias, garantindo assim maior eficiência e 
segurança no transporte de pacientes.

  Sala das Sessões, 21 de agosto de 2025

         Wellington Luis Cintra de Oliveira
      Vereador

Sandra Valéria Vadalá Muller- “Sandra Vadalá”

       Vereadora
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8AU3XAC7E2S335B5 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 8AU3-XAC7-E2S3-35B5
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